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RESUMO: Embora as cronologias se apresentem como fruto de
uma objetividade de datas, tais datas estão marcadas por uma es-
colha, e tal escolha já é índice de interpretação. As datas estão lon-
ge de ser dados indiscutíveis – são construídas também, tal como
os fatos históricos: fazem parte de uma versão. No caso da Socio-
logia, a interpretação corrente sobre sua presença/ausência na es-
cola média se deveria a contextos ideologicamente marcados: em
períodos democráticos, a Sociologia está presente; em períodos au-
toritários, ela está ausente. Nossa hipótese é de que essa interpreta-
ção decorre da perspectiva dos que são a favor da obrigatoriedade
da disciplina, que dizem que a Sociologia, por ser crítica, é uma
ameaça ao regime, sendo então excluída. Para nós, outros fatores
condicionaram essa intermitência, em especial a formação de uma
burocracia educacional responsável por administrar o currículo.
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part of a release. In the case of sociology, the current interpreta-
tion of its presence/absence in high school should be a marked
ideological context: in democratic periods, sociology is present, at
times authoritarian, sociology is absent. Our hypothesis is that
this interpretation derives from the perspective of those who are
in favor of enforcing discipline; they say that sociology, by being
critical, is a threat to the regime and is deleted. For us, other fac-
tors that conditioned this intermittence, especially the formation
of an educational bureaucracy responsible for managing the cur-
riculum.

Key words: Teaching of Sociology. School. Curriculum. Education
Bureaucracy.

Cronologias: 1882-1998 (tom polêmico)

s cronologias encerram certo paradoxo. Apresentam-se funda-
mentadas numa objetividade de datas que, no entanto, estão
marcadas pela escolha que o autor da cronologia exerce e, mais

do que isso, ou por isso, tal escolha já é índice de interpretação, ou
seja, está sujeita a uma subjetividade. Isso para dizer que as datas estão
longe de serem dados indiscutíveis e inolvidáveis – são construídas tam-
bém, tal e qual os fatos históricos: fazem parte de uma versão. Exem-
plos sobejamente conhecidos são a data e o nome do fato que envolveu
o início de um período marcante da história recente do Brasil: 31 de
março ou 1º de abril? Revolução ou golpe militar? Acresce que 1º de
abril é mundialmente conhecido como “dia da mentira”, ou seja, já é
um comentário a respeito do fato.1 Mais recentemente, por conta das
justificativas dos militares de não estarem sozinhos na iniciativa do
“Movimento” (outro nome da mesma coisa), alguns renomearam o gol-
pe como “cívico-militar”. A alusão a esses exemplos não é gratuita,
uma vez que, no estabelecimento da cronologia sobre o ensino de So-
ciologia na escola secundária, faz parte de algumas interpretações o
recurso à ditadura militar como patrocinadora da exclusão do ensino
da disciplina por motivos ideológicos – dos “donos do poder”, dos
professores?

Quando começamos a participar da campanha pela obrigato-
riedade da disciplina no nível médio, a data definida como começo da
história do ensino de Sociologia era 1891,2 a passagem de Benjamim
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Constant pelo Ministério da Instrução Pública durante o governo pro-
visório de Deodoro da Fonseca, nos primeiros anos da República. Mas
a Reforma Benjamim Constant, que entre outras coisas tornava obri-
gatório o ensino da disciplina, nem chegou a vingar devido a desen-
tendimentos entre o autor e o marechal-presidente, morrendo o mi-
nistro pouco depois de se iniciar o governo constitucional do qual nem
fez parte. Por outro lado, o alcance da obrigatoriedade não ultrapassa-
va a sede do governo, o Distrito Federal (Avellar, 1976), a cidade do
Rio de Janeiro e o Colégio de Pedro II, pois a legislação federal, no
caso – instrução pública –, se restringia a instituições federais, tendo
em vista a quase absoluta autonomia dos Estados. No máximo o Colé-
gio de Pedro II servia de modelo, mas não se podia impor nada aos
estabelecimentos públicos e privados fora do controle central.

Independentemente disso, o avanço das pesquisas sobre o tema
acabou levando a retroceder ainda um pouco mais a data. Rui Barbosa
e os “Pareceres” de 1882-83 passaram a redefinir o início da presença
da Sociologia na educação brasileira. No entanto, o projeto de Rui Bar-
bosa, que nem foi lido nem aprovado, embora se referindo também à
escola secundária brasileira, para a qual propunha o ensino de Sociolo-
gia, teria mais importância em termos de reflexão em relação aos cur-
sos superiores de Direito, ao sugerir a substituição do Direito Natural
– uma abstração – pelo ensino de Sociologia, mais consentâneo com a
ideia de origem social do Direito Positivo. Assim, quer por não ter sido
oficializada, quer pela não especificidade, os pareceres de Rui Barbosa
têm importância relativa como um marco na história do ensino de So-
ciologia na escola secundária brasileira.

Apesar das iniciativas legais mal-sucedidas, a Sociologia começou
a entrar nas escolas nos cursos complementares ou preparatórios e no
curso normal, este de formação de professores primários. Nesses come-
ços, o ensino de Sociologia tinha tanto um caráter cientificista quanto
uma expectativa cívico-redentorista. De certa forma, essas pretensões vi-
nham fundidas, pois com o “conhecer a realidade” visava-se “intervir na
realidade” (Meucci apud Santos, 2004; Meucci, 2000, 2002), de
modo que a Sociologia aparecia assim duplamente justificada.

Em 1925, com a Reforma Rocha Vaz (Decreto n. 16.782-A,
de 13/01/1925), a Sociologia torna-se obrigatória nos anos finais dos
cursos preparatórios. Embora sua efetividade ainda seja limitada pela
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autonomia dos Estados (Santos, 2004), já se tem uma situação de
fato desenhada com a presença da disciplina nas escolas secundárias,
indo a lei apenas consagrar oficialmente o que já parecia legítimo, em
que pese a falta de dados quanto à abrangência de escolas, estados,
professores e alunos. Mas até há dados indiretos sobre isso, como a
existência de livros didáticos, programas oficiais e exames de ingresso
nas escolas superiores (Machado, 1987).

É necessário dizer que esse espraiamento do ensino de Sociologia
ocorreu na ausência de cursos de formação de professores de Sociologia,
sendo comum a presença de advogados, médicos e engenheiros para co-
brir essa carência. É interessante também notar que essa Reforma (1925),
que, entre outras providências, institui a obrigatoriedade do ensino de
Sociologia na escola secundária de então – cursos preparatórios e com-
plementares –, foi concebida durante o governo talvez mais autoritário
da chamada República Velha, o de Arthur Bernardes. O mesmo que,
logo depois, em 1926, faria a reforma da Constituição de 1891, centra-
lizando o poder e limitando as garantias e direitos do cidadão (limitação
do habeas corpus, expulsão de estrangeiros indesejáveis, redução de venci-
mentos de juízes etc.). Foi um governo realizado quase que integralmen-
te sob estado de sítio (Basbaum, 1976; Nosso Século, 1980).

Outra data importante é 1931, ano da Reforma Francisco Cam-
pos (Decreto n. 19.890, de 18 de abril de 1931), na sequência da vi-
tória da Revolução de 1930 e criação do Ministério da Educação e
Saúde Pública. No entanto, o que fica anotado nas várias cronologias é
apenas que tal reforma manteve a Sociologia como disciplina obrigató-
ria. Não se aprofunda o sentido que isso teve no contexto do novo go-
verno, que assume poderes ilimitados, dados pela legitimidade da Re-
volução e pela ausência de controles institucionais, consequência da
suspensão da Constituição (de 1891) e de órgãos legislativos: o presi-
dente governa por decretos – a própria Reforma de 1931 veio por de-
creto-lei (Avellar, 1976). Como parte da intervenção governamental no
campo da educação, estabeleceram-se as bases da criação de universi-
dades no país (Decreto n. 19.851, de 11/04/1931, conhecido como
Estatuto da Universidade Brasileira), o que viria a ocorrer somente em
1934 com a fundação da Universidade de São Paulo (USP). No meio
tempo, em 1933, apareceu o curso de Ciências Sociais na Escola Livre
de Sociologia e Política de São Paulo (ELSP), de caráter especialmente
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técnico, de formação de quadros para a administração pública e priva-
da (Limongi, 1995). Um ano depois, como dissemos, como parte da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras (FFCL), núcleo básico da USP

(Antunha, 1984), é criado o curso de Ciências Sociais, voltado para
“altos estudos” ou “estudos desinteressados” (idem, ibid.), definindo-
se pela pesquisa.3 Tanto o curso da ELSP quanto o da USP contam com a
presença de estrangeiros entre seus primeiros mestres, prevalecendo na
USP uma influência europeia e na ELSP, americana. Em 1935, com a
criação da Universidade do Distrito Federal, surge o terceiro curso de
Ciências Sociais. Nenhum dos três cursos leva o nome exclusivo de So-
ciologia, que é uma das cadeiras, compondo, num primeiro momento
com Ciência Política, e depois também com Antropologia, a organi-
cidade das Ciências Sociais no Brasil. Por ter surgido depois da exis-
tência de Sociologia como disciplina do secundário, permanecerá por
décadas essa distinção4 entre os cursos superiores (Ciências Sociais) e a
disciplina de nível médio (Sociologia). Mas talvez a razão ainda mais
forte para essa separação é dada pelas características básicas dos cursos
superiores: formação de quadros para a burocracia estatal e privada ou
formação de pesquisadores, sempre amesquinhando a formação de pro-
fessores (Fétizon, 1984; Antunha, 1984; Moraes, 2003a).

Na USP, por conta de certas dificuldades iniciais para formação
de turmas, surge a figura dos comissionados, orientando-se o curso, em
parte, para a formação de professores, mas nunca mais foi possível de-
sempenhar satisfatoriamente essa orientação, o que prejudicou enorme-
mente a formação de uma tradição na organização de cursos de licen-
ciatura.5 Mesmo depois da legislação criar os cursos de licenciatura,6

não se conseguiu elaborar um modelo apropriado para cursos de for-
mação de professores, vingando o modelo 3+1 até recentemente.7

A Reforma Capanema, de 1942, marca o fim da obrigatoriedade
do ensino de Sociologia na escola secundária (que durou, repita-se, de
1925 a 1942). A Reforma reorganizou a educação brasileira, em espe-
cial redefinindo o ensino secundário, agora dividido em dois segmen-
tos, ginasial (4 anos) e colegial (3 anos), sendo que este se apresentava
em dois formatos opcionais para os alunos: clássico e científico, ambos
concebidos como preparatórios para o ensino superior; o primeiro mais
voltado para as humanidades e o segundo, para as carreiras superiores
técnico-científicas (Zotti, 2006; Piletti, 1987).
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A questão aqui ainda não foi suficientemente pesquisada e
aprofundada. Pela leitura do Decreto n. 4.244/1942, não fica clara a
orientação político-ideológica da Reforma e somente a partir de cer-
tas observações – por exemplo, de Costa Pinto (1949) – fica-se com
a impressão de que o caráter da exclusão da Sociologia do currículo
secundário atendia a razões ideológicas. Mas é de se questionar se, de
ambos os lados – os que são contra e os que são a favor da presença
da Sociologia –, não há mesmo certo parti-pris ideológico ou no mí-
nimo preconceitos recíprocos. Pode-se, no entanto, aventar uma hi-
pótese de interpretação bastante diversa e que daria conta também
de explicar a exclusão da Sociologia do currículo do colegial, quer
clássico, quer científico. A esta altura, 1942, as Ciências Sociais, em
geral, e a Sociologia, em particular, ainda não tinham ganhado legi-
timidade para figurar como uma ciência e não se assumiam como
uma possível alternativa a isso – Literatura –, de modo que não cum-
priam, de certa forma, os quesitos necessários para se enquadrarem
no currículo do clássico ou do científico. Assim se expressa Fernando
de Azevedo, em 1954, a respeito:

Confesso, porém, que, dada a complexidade de nossa ciência e o grau in-
suficiente de sistematização de conhecimentos sociológicos no estado
atual e em razão dos perigos de deturpação a que ainda está exposto o
seu ensino entre nós, seria preferível conceder lugar preponderante, no
currículo do ensino secundário, às ciências físicas e experimentais, já
constituídas e mais avançadas, que já atingiram um alto grau de preci-
são nos seus conceitos e nos seus métodos, e cujo papel na educação ge-
ral dos espíritos se exerceria mais facilmente pela compreensão das leis
essenciais que governam a natureza e pela explicação dos mais simples
desses fenômenos e dos princípios fundamentais de teorias mais ao al-
cance de adolescentes. (Azevedo, 1955, p. 64)8

Por outro lado, a organização curricular demonstra certa evolu-
ção da burocracia estatal na área da educação. Indício disso é a
longevidade da estrutura definida em 1942 que prevalecerá até pelo
menos 1971 (LDB n. 5.692), perpassando a primeira LDB (n. 4.024/
61), sem falar que a divisão do secundário em ginasial e colegial tan-
to permanece ainda hoje no formato ensino fundamental II e ensino
médio, como aproximava desde então o ginasial do primário, como
ocorre desde 19719 – o 1º grau de 8 anos – chegando a 1996 (LDB
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n. 9.394), com o ensino fundamental em dois tempos (EF I e EF II),
sempre entendido como parte daquilo que noutros países chama-se
educação elementar.10

Retomando o argumento: entendemos que a exclusão da Sociolo-
gia do currículo prende-se menos a preconceitos ideológicos e mais à
indefinição do papel dessa disciplina no contexto de uma formação que
se definia mais orgânica, resultado do estabelecimento de uma burocra-
cia mais técnica e mais exigente ou convicta em relação à concepção de
educação.11 De certa forma, pode-se dizer que os defensores da Sociolo-
gia não conseguiram convencer essa burocracia educacional quanto à ne-
cessidade de sua presença nos currículos. Assim, enquanto o clássico era
uma forma de manter ou não contrariar interesses humanistas,12 a ino-
vação representada pelo científico já indicava uma guinada na concepção
curricular, que tardiamente trazia para a educação a modernização, mar-
ca dos anos de 1920 e 1930 no Brasil, projeto sempre perseguido... No
limite, o que temos é uma consagração da concepção de escola secundá-
ria, sobretudo agora do colegial, como preparatória para o ensino superi-
or, um curso propedêutico, aliás, como vinha sendo definido desde que
surgiram os cursos superiores no Brasil e precisou-se de uma “prepara-
ção” – não dada pela escola primária – mais voltada para a especificidade
dos cursos superiores. Nesse sentido, a Sociologia, definindo-se cada vez
mais como uma disciplina “formativa” e não preparatória – propedêutica
– não tinha mais lugar nessa nova configuração (Fernandes, 1985).

A data seguinte é a primeira LDB, n. 4.024/1961. Apesar de
ter sido aprovada após 13 anos de tramitação no Congresso, ou seja,
bem ou mal, fruto de amplos debates, pressões e negociações,13 num
período caracteristicamente democrático, não só não se previu o re-
torno da Sociologia para o colegial, como ainda não se fez alteração
substancial em relação ao estabelecido na Reforma Capanema. Desse
jeito, a Sociologia tornou-se uma disciplina opcional entre mais de
uma centena, mantendo-se excluída de fato do currículo. Não há, no
entanto, registro nas cronologias (Carvalho, 2004; Santos, 2004; ma-
chado, 1996; São Paulo, 2009) sobre as razões ideológicas dessa au-
sência, o que é de se estranhar em vista da constante leitura marca-
damente ideológica que se faz em um ou outro caso – 1942 e 1971.
É bom lembrar também que, entre 1964 e 1971, vigorou a Lei n.
4.024/61, não afetando nem positiva nem negativamente o status da



366 Cad. Cedes, Campinas, vol. 31, n. 85, p. 359-382, set.-dez. 2011

Disponível em <http://www.cedes.unicamp.br>

Ensino de Sociologia: periodização e campanha pela obrigatoriedade

Sociologia na escola secundária (colegial). No máximo, podemos ci-
tar o registro-denúncia feito por Paulo Duarte no calor da hora –
1964 – de uma proposta de exclusão das Ciências Sociais dos cursos
universitários que teria circulado no Congresso Nacional (Carta de
Paulo Duarte, publicada pelo jornal O Estado de S. Paulo, em 15/05/
1964, apud ADUSP, 1978, p. 14). No entanto, parece, não teve maio-
res repercussões, de modo que nem é citado por partidários da
ideologização da exclusão da disciplina, havendo necessidade de pes-
quisa para aprofundamento do tema. O que aqui interessa é não ha-
ver fundamento objetivo para figurar em tantas cronologias que, com
o Golpe de 1964, a Sociologia foi retirada dos currículos da escola
secundária, acrescentando que ia junto com a Filosofia, substituídas
por Educação Moral e Cívica e Organização Social e Política Brasilei-
ra (Carvalho, 2004). Esquecem-se de que, por exemplo, a Reforma
Benjamim Constant, além de denominar a disciplina de Sociologia e
Moral, ainda incluía no currículo Instrução Moral e Cívica; e no con-
texto da Reforma de 1961 (Lei n. 4.024, a primeira LDB), o Conse-
lho Federal de Educação baixa indicação em 1962, em que o artigo
3º determinava como uma das disciplinas obrigatórias do sistema fe-
deral de ensino “organização social e política brasileira”, em ambos
os ciclos (ginásio e colegial), e pelo artigo 6º, “educação cívica” po-
deria ser considerada entre as práticas educativas (Piletti, 1987).

A ideologização da exclusão da disciplina tem servido para justi-
ficar a volta da Sociologia ao ensino médio, marcando-a como o índice
de democracia – de governantes e de interlocutores. Em parte, isso se
explica pelo fato de que, quando a Sociologia retorna à escola secundária
(2º grau), no início dos anos de 1980, ela já trazia essa marca de certo
modo decorrente do contexto desse retorno: a redemocratização do país
(o governo Montoro em São Paulo, por exemplo); e em parte porque esse
retorno foi resultado da campanha efetivada por associações profissionais
(sociólogos), que tinha então um caráter duplo – tal como aconteceu re-
centemente: visava-se mais amplamente a formação dos jovens e visa-
va-se a ampliação do mercado de trabalho para egressos dos cursos de
Ciências Sociais. No entanto, essa justificativa sempre foi tratada super-
ficialmente e quase que unanimemente aceita: não se levou nunca em
consideração o contexto da Reforma Benjamim Constant (1890), nem
da Reforma Rocha Vaz (1925), nem das Reformas Francisco Campos
(1931 e 1932), nem a permanência da Sociologia entre 1937 e 1942,
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período francamente ditatorial, com tendências fascistas. Nem se leva em
conta que a exclusão em 1942, com a Reforma Capanema, se dá justa-
mente no momento de guinada do governo Vargas para o lado dos alia-
dos e de reaproximação com os Estados Unidos – o Decreto-Lei n. 4.244
é de abril de 1942, três meses depois de o Brasil anunciar seu rompi-
mento com o Eixo (Nosso Século, 1980). Não se leva em consideração
também por que não ocorre o retorno da disciplina no período de 1946
a 1964 (para ficar nos limites da República Nova), embora definido
como República Populista, mas reconhecido como democrático, com
Constituição vigendo e funcionamento irrestrito dos poderes Legislativo
e Judiciário. Por outro lado, se aceita e se reforça uma possível caracteri-
zação ideológica da disciplina, ignorando as tensões internas às Ciências
Sociais e à ciência Sociologia, e mesmo da disciplina escolar que, até os
anos 1940, tendia mais para uma concepção conservadora, de controle
social, do que de emancipação e crítica. Com isso, há uma tendência de
se pensar a disciplina Sociologia – a escolha de conteúdos, por exemplo
– a partir de uma preocupação ideológica, marcada pelas propostas de
conscientização e intervenção na realidade.14 Uma concepção menos
engajada e mais formativa – por exemplo, de tratamento dos princípios
epistemológicos e procedimentos científicos das Ciências Sociais, ou da
discussão sobre elaboração de modelos teóricos, ou mesmo sobre a cons-
trução conceitual nestas ciências – é posta de lado a partir de uma
pseudocrítica a certa perspectiva de neutralidade e objetividade que essa
concepção encerraria. Reforçam-se assim elementos que dão azo à crítica
conservadora ao dizer que o ensino de Sociologia visa, antes de tudo, a
manipulação dos alunos, na verdade não existindo propriamente ensino,
senão doutrinação.15

De fato, os anos de 1980 marcam o retorno da Sociologia à es-
cola secundária, ou seja, quatro décadas depois de sua efetiva exclusão
do currículo. Como foi dito, esse retorno está associado ao período de
redemocratização da sociedade brasileira e aconteceu na sequência de
uma mudança na legislação educacional realizada pelo próprio gover-
no militar – a Lei n. 7.044/82 –, que flexibilizava a obrigatoriedade
do 2º grau profissionalizante, abrindo espaço para uma escola média
de caráter formativo geral (Moraes, 2003a). Então, a partir de 1983,
temos um fenômeno parecido com aquele ocorrido nas primeiras déca-
das do século XX, quando a Sociologia não era obrigatória, mas, num
crescendo, passou a figurar nos currículos das escolas secundárias. Logo,
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o estado de São Paulo, que já tomara a dianteira nesse processo ao “re-
comendar” a inclusão da Sociologia no currículo de um das séries (Re-
solução SEE/SP n. 236/83), amplia a legitimidade da disciplina, reali-
zando concurso público, nomeando equipe técnica a partir do
recrutamento de professores que atuavam na rede pública e editando
uma primeira proposta programática para a disciplina, reconhecendo,
ainda que limitadamente, a sua importância na formação dos estudan-
tes. Destaque-se aqui o sentido que essa primeira proposta curricular
(1986) vai ter: usando uma linguagem pedagógica recente, podemos
dizer que, sintomaticamente, os “movimentos sociais” vão constituir o
tema transversal e a aproximação com os alunos – reconhecimento da
fala e das experiências de vida destes, incorporados ao debate dos te-
mas clássicos e emergentes da disciplina – será a estratégia didática re-
comendada (Takagi, 2007).

Com o passar do tempo, boa parte das unidades da Federação
haviam incluído a disciplina no currículo de suas escolas, formalmente
em leis ou até mesmo nas Constituições Estaduais: ora em todas as sé-
ries, ora em uma delas; ora em todas as escolas, ora naquelas que deci-
dissem incluí-la. Foi-se formando então uma legitimidade dessa pre-
sença e até uma expectativa de sua obrigatoriedade. Em 1993,
novamente é aberto concurso para professores de Sociologia no estado
de São Paulo. No entanto, a partir de 1994, no mesmo estado, com a
mudança de governo, começa a haver uma “reestruturação da rede pú-
blica”, tendo por objetivo a redução do seu tamanho e consequente
economia de recursos. Isso, que à época se chamou de “racionalização”,
efetivou-se, por exemplo, à custa da diminuição da grade curricular no
período diurno (de 30 para 25 aulas/semana) e no noturno (de 25
para 20 aulas/semana). Nesse contexto, em várias escolas, a disciplina
Sociologia acabou muito prejudicada, em vista da maior valorização
dada pela tradição às outras disciplinas, em especial de Língua Portu-
guesa e Matemática (fenômeno reeditado recentemente). Pode-se per-
ceber, então, um refluxo na presença da disciplina nas escolas, retor-
nando a grade curricular, na maioria dos casos, ao status quo ante 1983.
Noutros estados, como Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e
Minas Gerais, mantém-se ao menos uma situação estável, com concur-
sos, propostas curriculares e experiências de formação de professores.
No entanto, uma solidariedade política entre o governo de São Paulo e
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o governo federal quanto a princípios de administração tende a se es-
praiar para outros estados.

O ano de 1996 torna-se importante para a educação brasileira,
pois marca a chegada, ainda que tardia, da transição democrática para
a educação, embora também um tanto ambígua. O projeto de LDB

que vinha tramitando no Congresso Nacional desde 1988, de rela-
toria do deputado Jorge Hage, por efeito de várias manobras, acaba
abandonado e em seu lugar é aprovado o substitutivo do senador
Darcy Ribeiro, que é sancionado sob denominação de LDBEN n.
9.394/96 (Otranto, 1996). Nesta lei, Sociologia é nomeada clara-
mente, junto com Filosofia; no entanto, o tratamento a ser dado a
ambas permanece obscuro na expressão “domínio de conhecimentos
de Filosofia e Sociologia necessários ao exercício da cidadania” (Lei n.
9.394/96, art. 36, § 1º, III). A leitura imediata e, de certa forma,
condicionada pelo interesse corporativo foi de que tal passagem sig-
nificava a obrigatoriedade da disciplina. No entanto, já em 1997, por
iniciativa do deputado federal Padre Roque Zimmerman (PT-PR), co-
meça a tramitar na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei (PL) n.
3.178/97, visando à alteração do artigo 36 da LDB, dando-lhe uma
redação menos ambígua, propondo explicitamente que Filosofia e So-
ciologia fossem disciplinas obrigatórias no ensino médio. Assim se
pronuncia o deputado no referido PL:

Dificilmente será bem-sucedida a inclusão de temas referentes a estes
campos (Sociologia e Filosofia) pelas outras disciplinas, com docentes
que não tenham a formação plena e adequada para o cumprimento des-
sa tarefa. Daí ser insatisfatório o texto da atual LDB.

O projeto é aprovado na Câmara e segue para o Senado, onde re-
cebe o n. 09/00. Tramita no Senado sem grandes dificuldades até che-
gar ao Plenário. Apesar das manobras do governo que se opunha frontal-
mente ao projeto, este é aprovado em 18 de setembro de 2001. Menos
de um mês depois, o Presidente da República, Fernando Henrique Car-
doso, veta integralmente, com a justificativa de que:

(...) o projeto de inclusão da Filosofia e da Sociologia como disciplinas
obrigatórias no currículo do ensino médio implicará a constituição de
ônus para os estados e o Distrito Federal, pressupondo a necessidade da
criação de cargos para a contratação de professores de tais disciplinas,
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com a agravante de que, segundo informações da Secretaria de Educa-
ção Média e Tecnológica, não há no país formação suficiente de tais pro-
fissionais para atender à demanda que advirá caso fosse sancionado o
projeto, situações que por si só recomendam que seja vetado na sua to-
talidade por ser contrário ao interesse público. (Presidência da Repúbli-
ca, 2001)

No meio tempo e até para se entender melhor o veto do Presi-
dente, o Conselho Nacional de Educação (CNE) regulamentou os ar-
tigos da LDB referentes ao ensino médio com a edição das Diretrizes
Curriculares Nacionais do Ensino Médio (DCNEM), Parecer CNE/CEB n.
15/98 e Resolução CNE/CEB n. 03/98. Nesses documentos, ficou esta-
belecido que o tratamento a ser dado aos conhecimentos da Sociolo-
gia e Filosofia seria interdisciplinar, o que reforçou a campanha pela
aprovação do projeto do Padre Roque, que ia em sentido contrário.
De acordo com as DCNEM, as escolas poderiam diluir os conhecimen-
tos de Sociologia nos conteúdos de outras disciplinas, mesmo por-
que, segundo a concepção que sustentava tal parecer, tais disciplinas
já contemplavam aqueles conhecimentos e – certamente a principal
razão – pretendia-se transitar para um currículo o menos “discipli-
narizado” possível, haja vista a organização por áreas de conhecimen-
tos que as Diretrizes propunham para a escola média. Sabendo-se que
a conselheira-relatora das DCNEM fora indicada pelo ministro da Edu-
cação e aprovada pelo Presidente, estabeleceu-se uma solidariedade
entre as partes: era do interesse do governo – conselheira, ministro e
Presidente – que a Sociologia não se tornasse obrigatória, por isso o
veto (Moraes, 2004).

Como entender o sentido do veto nesse contexto de interpretação
da intermitência da disciplina no ensino médio? Observando os argu-
mentos marcadamente ideológicos presentes numa certa tradição dos
debates, fica difícil admitir que o sentido seria ainda aquele de identifi-
cação da disciplina com uma perspectiva de esquerda, socialista, doutri-
nadora etc., em que pese tenham aparecido na imprensa muitos exem-
plares de críticas baseadas em tais argumentos.16 Mas, por um lado,
estávamos em um regime reconhecidamente democrático, com governo
eleito, liberdade de opinião, poderes funcionando etc., nada que justifi-
casse se dizer que o ensino de Sociologia pudesse ameaçar os poderes
constituídos a partir de uma subversão dos valores, manipulação dos jo-
vens, entre outros. Aqui, como em relação à Reforma Capanema de
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1942, parece-nos que o que orientou a exclusão da disciplina pelas
DCNEM e o veto presidencial decorreu muito mais do contexto buro-
crático educacional. Por exemplo, se observarmos bem as DCNEM, a
ideia que a condicionou era a da interdisciplinaridade, ou da “des-
disciplinarização”. A definição por áreas de conhecimento represen-
tava certa dificuldade de conceber um currículo totalmente interdis-
ciplinar, ou uma concessão às pressões da equipe que formulava os
Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Médio (PCNEM) e que
tinha seus membros recrutados nas sociedades científicas, ciosas das
suas especificidades e de seus espaços no currículo (Moraes, Tomazi
& Guimarães, 2004), razão pela qual estes Parâmetros acabaram per-
manecendo disciplinares, incluindo os PCNEM de Filosofia e Sociolo-
gia (Sociologia, Antropologia e Política). Por outro lado, a adesão ex-
plícita das DCNEM à Pedagogia das Competências pôs em xeque a
definição de conteúdos: ao invés de transmissão, aquisição ou até
mesmo de construção de conhecimentos (conforme a última moda
pedagógica, a que se filiavam as DCNEM), o que passou a dominar o
discurso pedagógico, de que as Diretrizes são um exemplar fiel, foi o
“desenvolvimento de competências e habilidades” (Parecer CNE/CEB n.
15/98; Perrenoud, 1998). Assim, seria necessário aprofundar as pes-
quisas nesse sentido e não socorrer-se de uma explicação de duvidoso
poder heurístico, se bem que com efeitos políticos indiscutíveis.

Anos de campanha – 1998-2008 (tom de relato-quase-depoimento)

Depois do período de efetiva obrigatoriedade da Sociologia na
escola secundária brasileira, entre os anos de 1925 e 1942, parece que
sempre estivemos em campanha pelo “retorno” da disciplina ao currí-
culo. A tese de livre-docência de Luiz de Aguiar Costa Pinto – O ensi-
no de Sociologia na escola secundária, de 1947 (Sarandy, 2004) – e sua
posterior comunicação no Symposium e em artigo publicado na revista
Sociologia, da Escola Livre de Sociologia e Política (ELSP), em 1949 – O
ensino de Sociologia nas escolas secundárias –, no qual o autor faz severa
crítica à Reforma Capanema (Costa Pinto, 1949), parecem iniciar o
debate em defesa do retorno da disciplina. Aliás, no Symposium orga-
nizado pela ELSP e publicado naquela revista, em 1949, vários autores
comparecem para tecer suas considerações sobre o tema Ensino de So-
ciologia e Etnologia. É curiosa a participação de Antonio Cândido, que
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defende a presença da disciplina no curso Normal, de formação de pro-
fessores, e a questiona, no entanto, no colegial. Assim se pronuncia o
autor:

Não nos parece, contrariamente à opinião predominante entre os sociólo-
gos, que deva o seu ensino ser estabelecido no curso colegial, de onde o
retirou a reforma Capanema, juntamente com a economia e a estatística.

Com efeito, não apenas o currículo do curso secundário, em ambos os
ciclos, padece de sobrecarga, como a sociologia é matéria que pressupõe
conhecimentos de história, geografia e filosofia. Seria de toda conveni-
ência iniciar o seu estudo depois de alguns anos dessas disciplinas, elas
sim indispensáveis à formação secundária (...).

No curso normal, a sociologia está bem colocada, devendo-se notar que
a finalidade do seu estudo deveria corresponder principalmente ao sen-
tido a da análise inicial deste artigo: como ponto de vista é que seria útil
ao educador (...). (Candido , 1949, p. 283)

O próximo nome a tomar parte no debate é Florestan Fernan-
des que, em 1954, apresenta a comunicação O ensino de Sociologia
na escola secundária brasileira (Fernandes, 1955), durante o I Con-
gresso Brasileiro de Sociologia, onde defende a presença dessa disci-
plina na escola secundária e avança na discussão sobre a sua conveni-
ente implantação no ginásio, como Elementos de Ciências Sociais.
Após a exposição, o principal questionamento apresentado nos deba-
tes foi sobre as dificuldades de se introduzir a disciplina no contexto
da escola secundária pelo caráter “informativo, enciclopédico e super-
ficial” desta (Azevedo, 1955, p. 326), de modo que a Sociologia aca-
baria se acomodando a esta estrutura, não produzindo os efeitos pre-
tendidos. Fernandes (op. cit., p. 319) havia justificado sua apresentação
em vista de se “debater a conveniência de mudar a estrutura do siste-
ma educacional do país e a conveniência de aproveitar, de maneira mais
construtiva, as ciências humanas no currículo da escola secundária”.

Depois disso, somente nos anos de 1980, retoma-se o debate de
modo mais consistente, a partir da criação de associações de sociólo-
gos, que culmina no retorno gradual e opcional da disciplina ao currí-
culo até meados dos anos de 1990. Aí, como já foi narrado, há um
refluxo, dando origem à nova campanha, entre 1997-2008.

Aqui a análise cede lugar ao depoimento, quando entramos efeti-
vamente na campanha, participando ora como professor de Metodologia
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do Ensino de Ciências Sociais, ora como diretor do Sindicato dos Soció-
logos do Estado de São Paulo, ora como representante da Sociedade Bra-
sileira de Sociologia (SBS) e depois de sua Comissão de Ensino.

Em fins de março de 1999, ocorreu o V Encontro de Cursos de
Ciências Sociais, realizado na FFLCH-USP, ao qual resolvemos comparecer
e tomar pé da situação em relação ao ensino de Sociologia. Havíamos
assumido há pouco (1997) a cadeira de Metodologia do Ensino de Ci-
ências Sociais na Faculdade de Educação da USP.

Os debates sobre o ensino de Sociologia transcorriam sem gran-
des novidades e, por isso, preocupou-nos a falta de discussão sobre as
DCNEM, publicadas em 1998, como se elas não existissem ou, pior,
como se não estivessem produzindo resultados negativos sobre a pre-
sença da disciplina Sociologia nas escolas, particularmente no estado
de São Paulo: meus alunos estavam encontrando enorme dificuldade
para a realização de estágios...

Ao intervirmos no debate, a mesa e o público nos ouviram com
um misto de estranhamento e interesse. Após os debates, fomos convi-
dados a escrever um artigo sobre o assunto para ser publicado na Re-
vista Educação, do Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Esta-
do de São Paulo (APEOESP). Tínhamos apenas uma semana para tanto.
O artigo (Moraes, 1999; 2004) foi escrito num tom polêmico, não se
enquadrando talvez nos padrões editoriais científicos, mas tendo reper-
cussões até hoje. E nisso reconhecemos, tempos depois, uma caracte-
rística da produção, mesmo a estritamente acadêmica, em relação ao
tema “ensino de Sociologia”: o tom pessoal, político e persuasivo, aten-
dendo especialmente aos objetivos da campanha (Moraes, 2003a), tal-
vez se excetuando o caso de Meucci (2000).

Engajados na campanha começamos a participar de vários even-
tos de âmbito estadual e nacional e logo passamos a fazer parte da dire-
toria do Sindicato e, como consequência, frequentamos atividades pa-
trocinadas pela Federação Nacional dos Sociólogos (FNS). É necessário
dizer que nos primeiros anos eram as instâncias sindicais que condu-
ziam os debates e davam espaço para a discussão sobre o ensino de
Sociologia. Vários encontros de cursos, estaduais e nacionais, foram or-
ganizados pelo SINSESP e FNS-B, dos quais tivemos oportunidade de parti-
cipar. Nesses encontros, o mais interessante foi notar que a maioria dos
participantes eram professores universitários, coordenadores de cursos
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de Ciências Sociais ou professores de metodologia ou prática de ensino,
e uma minoria, dois ou três, diretores do Sindicato e Federação. Já como
diretor do SINSESP e professor da USP, fomos a eventos organizados pelo
Sindicato e Federação no interior de Congressos da SBS (em Fortaleza,
2001, e Campinas, 2003). Como dissemos na mesa do Fórum sobre En-
sino de Sociologia, durante o XI Congresso Brasileiro de Sociologia
(2003), estando num fórum estávamos “de fora”. Então, ao contrário de
falar para fora da comunidade em defesa do ensino de Sociologia – tom
predominante nas outras falas da mesa –, optamos por falar “para den-
tro”, mostrando que ainda havia o que conquistar intramuros, uma vez
que pairava muita dúvida, para não dizer oposições explícitas, sobre as
nossas pretensões de tornar o ensino de Sociologia obrigatório (Moraes,
2003b).

Durante esses primeiros anos – 1999 a 2002 –, conhecemos a
professora Heloisa Martins, que embora não se dispusesse a fazer parte
da diretoria do Sindicato, vinha acompanhando assiduamente os even-
tos e compartilhava conosco das preocupações sobre o ensino de Socio-
logia. Ela resolveu organizar um dossiê sobre o tema na revista Tempo
Social, do Departamento de Sociologia da USP, convidando-nos para es-
crever sobre Ensino de Sociologia. Pudemos mergulhar de modo um
tanto mais profundo nas pesquisas sobre o tema (Moraes, 2003a)

Em junho de 2004, como representante da SBS no Fórum
Curricular Nacional do Ensino Médio, a professora Heloisa Martins de-
veria participar das discussões que já haviam iniciado com o novo gover-
no federal. Não podendo comparecer em virtude de outros compromis-
sos, depositou em nós toda confiança e abonou o nosso nome perante a
Diretoria da SBS. Da participação nesse Fórum decorreu a coordenação
da equipe de Sociologia e a elaboração das chamadas Orientações Curri-
culares do Ensino Médio (OCEM – Sociologia) (2004; 2006).

Em julho de 2004, ao organizar uma sessão especial na Reunião
Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC), He-
loisa Martins convidou-nos para debater o tema Ensino de Sociologia,
junto com as professoras Ileizi Silva, da UEL/PR, e Clarissa Baeta Neves,
da UFRGS/RS (Moraes, 2008).

Durante o processo de elaboração das OCEM, questionamos a Di-
retoria de Políticas do Ensino Médio do MEC sobre a legitimidade e con-
sistência de estarmos participando das atividades para elaboração de um
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documento oficial sobre ensino de Sociologia sem termos garantido
que a disciplina se tornasse obrigatória. Como consequência, houve
um compromisso do MEC de encaminhar proposta de alteração da lei
e incluir Sociologia (e Filosofia) como disciplina obrigatória. Como
resultado, foi-nos solicitado que apresentássemos um parecer sobre a
inclusão da Sociologia no currículo do ensino médio. Tal documento
(Moraes, 2007) deu origem ao Parecer CEN/CEB n. 38/06, que estabe-
leceu a obrigatoriedade da Sociologia e Filosofia em todas as escolas
públicas e privadas do país.

A essa altura, embora ainda pertencêssemos ao Sindicato dos Soci-
ólogos, havíamos nos aproximado mais da SBS, e então fomos convidados
para coordenar um GT sobre Ensino de Sociologia, no XII Congresso Bra-
sileiro de Sociologia, em Belo Horizonte, em 2005 (repetindo-se o con-
vite no XIII Congresso, Recife, 2007, no XIV Congresso, Rio de Janeiro,
2009; e no XV Congresso, Curitiba, 2011).

A publicação das OCEM – Sociologia, em que pese algumas críti-
cas, representou uma mudança na própria campanha, ao menos no que
diz respeito ao engajamento da SBS e de muitos professores universitári-
os. Ficava claro que nosso interesse filiava-se àquele proposto por
Florestan Fernandes em 1954: contribuir para a formação dos jovens e
intervir na estrutura do sistema educacional, em especial no que se refe-
re ao currículo. Dominado pela tradição e por equívocos de concepção,
o currículo da escola média brasileira tem produzido resultados os mais
sofríveis, colocando o Brasil em termos de aproveitamento escolar nos pi-
ores lugares em rankings internacionais. E mesmo em exames nacionais
(ENEM, SAEB e SARESP, sem contar os principais exames vestibulares), a situ-
ação não é muito melhor, apesar dos esforços, dos recursos investidos e
até de casos pontuais de relativo progresso. Assim, nossa intervenção, re-
presentando a SBS, explicitada durante audiência pública do Conselho
Nacional de Educação, por época dos debates sobre o parecer de nossa
autoria, enviado pelo MEC àquele órgão, não tinha outro propósito senão
instar os conselheiros ao abandono de parti-pris marcado, como dissemos,
quer pela tradição, quer pela aceitação acrítica de “tendências pedagógi-
cas”, solidárias do chamado processo de globalização econômica, que vi-
nha nas fórmulas da flexibilização, desregulamentação e, no caso da edu-
cação, da desdisciplinarização (Moraes, 2006). Nessa audiência, estavam
presentes várias entidades que há anos vinham lutando pelo retorno da
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Sociologia à escola média – sindicatos, associações profissionais e acadê-
micas, representantes da escola pública e entidades de representação es-
tudantil, entre outras.

O deslocamento da campanha para o Conselho Nacional de Edu-
cação tinha sido uma saída para a dificuldade de tramitação no Congres-
so Nacional tanto pela derrubada do veto presidencial de 2001, quanto
pelos entraves e demora do processo legislativo normal a que estava su-
jeito o Projeto de Lei n. 1.641/03 do deputado Ribamar Alves (PSB-MA).
Assim, a aprovação, ao fim e ao cabo, do Parecer n. 38/2006, pelo CNE,
determinando o tratamento disciplinar e obrigatório para Sociologia em
escolas com currículo estruturado por disciplinas, acabou contribuindo
para uma maior legitimação de sua presença nos currículos. No entanto,
uma divergência quanto à legitimidade de o CNE legislar sobre discipli-
nas foi logo evidenciada por ação do Conselho Estadual de Educação de
São Paulo (CEE-SP), para quem o CNE feria a autonomia dos sistemas de
ensino e especialmente a autonomia das escolas. Com a edição da Indi-
cação n. 62/2006, o CEE-SP suspendia a vigência no território paulista do
Parecer emitido pelo CNE.

As entidades de defesa da obrigatoriedade da Sociologia tiveram,
então, de novamente recorrer ao Congresso Nacional para “pacificar” a
situação. Foram mais quase dois anos de debates, idas e vindas para
finalmente, em 2008, o Congresso aprovar o PL n. 1.641/03 em tra-
mitação, sendo sancionado pelo Presidente em exercício José Alencar
como Lei n. 11.684/2008, que altera a LDB, tornando obrigatórias So-
ciologia e Filosofia nas três séries do ensino médio. O debate agora pas-
sa a ser sobre a formação do professor de Sociologia e os conteúdos a
serem lecionados, mas isso é outra história.

Notas

1. Assim, por exemplo, relata Stanislaw Ponte Preta, no FEBEAPÁ 1: “Abril, mês que marcava o
primeiro aniversário da ‘redentora’...” (Ponte Preta, s/d.).

2. Lejeune Mato Grosso de Carvalho refere-se várias vezes ao ano de 1891 (2004, p. 15, 18,
19) como o ano da reforma Benjamim Constant, quando o ano correto é 1890 (conforme
nota 4, a seguir), além de indicar como Presidente da República Floriano Peixoto e não
Deodoro da Fonseca (Carvalho, 2004, p. 18).

3. O que não se efetiva integralmente, uma vez que, para preencher as vagas, é necessária uma
manobra de Fernando de Azevedo comissionando professores da escola pública secundá-
ria para fazer o curso (cf. Limongi, 1995).
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4. No sentido dado por Bourdieu (2003).

5. É o caso de lembrar que o Estatuto da Universidade Brasileira (Decreto n. 19.851, de11/
04/1931) previa a possibilidade de uma Faculdade de Educação, Ciências e Letras, orienta-
da para a formação de professores, como uma das unidades, entre três necessárias, para a cri-
ação de uma universidade. No entanto, ao se criar a USP o núcleo básico foi uma Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras, o que fez toda a diferença ao orientar-se esta para a pesquisa.

6. Pelo Decreto-Lei n. 1.190, de 4 de abril de 1939 (art. 49). Ao bacharel, diplomado nos
termos do artigo anterior, que concluir regularmente o curso de Didática referido no arti-
go 20 desta Lei será conferido o diploma de licenciado no grupo de disciplinas que for-
marem o seu curso de bacharelado.

7. Essa contabilidade é falsa, pois há muito os cursos não mantêm essa proporção. Por exem-
plo, para 148 créditos/37 disciplinas do curso de bacharelado, temos 24 créditos/6 dis-
ciplinas na licenciatura em Ciências Sociais na USP.

8. A respeito dessa questão, Bohmeny (2000, p. 12) observa que, “na Faculdade de Filoso-
fia, Florestan Fernandes era uma ilha de sociologia cercada de um oceano de literatos” e de
quanto, por outro lado, “O próprio Antonio Candido seria uma das vítimas preferenciais
nesse processo restritivo de institucionalização e delimitação de fronteiras disciplinares”,
por conta de suas aproximações com a literatura.

9. No Decreto n. 4.244/42, encontramos: “Art. 9º - O ensino secundário manterá ligação
com as outras modalidades de ensino pela forma seguinte: 1. O curso ginasial estará arti-
culado com o ensino primário, de tal modo que deste para aquele o aluno transite em ter-
mos de metódica progressão.”

10. O ensino básico, entre nós, ainda não atingiu a universalização, de modo que, por en-
quanto, o que temos é o ensino fundamental universalizado.

11. O Decreto-Lei n. 1.190, de 4 de Abril de 1939, além de ser referência para os cursos de
licenciatura, criava, a partir da Faculdade Nacional de Filosofia, o modelo para os cursos
de Pedagogia, de modo que agora passamos a ter o profissional de educação (cf. Martelli
& Manchope, 2004).

12. Há quem interprete a Reforma Capanema a partir das ligações do ministro com a Igreja
Católica (vide Santos, 2004).

13. Sobretudo entre intelectuais liberais e representantes da Igreja Católica, entre escola públi-
ca laica e escola privada confessional, sobressaindo Florestan Fernandes dentre os primei-
ros e Carlos Lacerda dentre os últimos.

14. Caso semelhante ao que acontece com História, quando se pensa que o ensino dessa disci-
plina fará os alunos se tornarem sujeitos da História...

15. Vide os artigos de Ascher (2008), Azevedo (2008), Ioschpe (2008), Schwartsman
(2008), Macedo (2006), Schwartzman (2010).

16. Idem.
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